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Bruno Brey Vieira - Mat. 257683

Modifica-se a redagao do Art. 10 pardgrafo 2°: para exercicio da medicina pelo médico intercambista no Ambito
do projeto Mais Médicos para o Brasil seré expedido registro pelos Conselhos Regionais de Medicina, na forma
da lei"

JUSTIFICATIVA

Os médicos intercambistas apds a sua revalidagéo teréo plenas condigbes legais de se
inscrever nos Conselhos Regionais de Medicina.
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